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LEt No lrg, /
1 De, 13 de abril de 2000.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NO

3.684, DE 2§ DE MA|O DE 1999,
QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA
DE CRÉDITO ESPECIAL EM FAVOR
DA. CASA DA CRIA_NçA_ DR* JOÃO
MOURA E DA OUTRAS
PROVIDÊruCINS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE,
faço saber que a Câmara de Vereadcres aprcvou e eu sancicno a
seguinte,

LEI

Art. 1o - Os artigos 1o e 2a da Lei no 3.684 de maio de
1999 passam a vigorar com a seguinte redação.

"Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a repassar em favor da Casa da Criança Dr. João
Moura, entidade pública de direito privado sem fins lucrativos,
até a importância de R4 36.000,00 {trinta e seis mil reais), para o
exercício do ano 2000, a título de Subvenção Social, a qual
deverá ser concedida mensalmente no valcr duodecimal de P.S
3.000,00 (três mil reais), àquela lnstituÍção até o 5o dia do mês
subseqüente.

ArL 2., - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a abrir crédito Especial, até a quantia de RS 36.000,80 (trinta e
seis mil reais), para iazer face às despesas de que trata o aÉigo
anterior, guê integrará a Secretaria de Educação, Cultura e
Desportos do Município'" 
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Art. 2a - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
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